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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei referenciado assegura o acesso gratuito 

dos ex-atletas profissionais a jogos e competições que se realizem em praças 

desportivas mantidas pelo Poder Público, em todo o território nacional, 

consideradas as respectivas modalidades esportivas. O projeto exige 

comprovação da condição da pessoa a ser beneficiada, por meio de 

documento expedido pela entidade de administração do desporto na qual o 

respectivo contrato especial de trabalho desportivo houver sido registrado, em 

que se deverá atestar que o indivíduo foi atleta profissional por período de, no 

mínimo, um ano. As praças desportivas não mantidas pelo Poder Público não 

serão obrigadas a obedecer a tal disposição legal. Entretanto, caso venham a 

aderir, a compensação financeira poderá existir e incluir os custos decorrentes 

da gratuidade assegurada, mediante parcerias firmadas entre os entes 

federados e as entidades privadas de prática desportiva concedentes do 

benefício aos ex-atletas. 

A Comissão de Turismo e Desporto aprovou o projeto, 

com emendas para alterar a compensação financeira e condicionar a 

gratuidade ao atleta que comprovar período de cinco anos de atividade como 

profissional. 
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A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões em regime de tramitação ordinária. Esgotado o prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso IV do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão se pronunciar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei em 

comento e emendas. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa 

concorrente da União e às atribuições normativas do Congresso Nacional, 

encontrando-se o projeto formalmente abrigado pelo artigo 24, inciso IX, da 

Constituição Federal. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-

se legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de acordo com a 

competência geral prevista no art. 61, caput, do mesmo texto constitucional.  

Igualmente constatamos que o projeto e as emendas 

respeitam preceitos e princípios da Constituição em vigor e estão em 

conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

A técnica legislativa e a redação empregadas atendem às 

normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998, necessitando 

apenas de correção aa ementa quanto à concordância nominal. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.132, de 2011, e das 

emendas da Comissão de Turismo e Desporto, com a emenda de redação 

anexa. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2014. 

Deputado Benjamin Maranhão  

Relator 
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EMENDA MODIFICATIVA 

 

Substitua-se na ementa a palavra “mantidos” por “mantidas”. 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2014. 

Deputado Benjamin Maranhão 

Relator 
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